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COMUNICADO N.º 36 

 
 

- Considerando que nas Seções Eleitorais dos Campi externos situados nos outros 
Municípios do Estado do Rio de Janeiro, tais como: Faculdade de Educação da Baixada 
Fluminense, Faculdade de Formação de Professores de São Gonçalo, Instituto Politécnico 
e Faculdade de Tecnologia, possuírem servidores técnico-administrativos da 
Administração Central localizados nestas Unidades Acadêmicas; 

 
- Considerando que as urnas eletrônicas das Unidades Acadêmicas citadas, nos Munícipios  

acima, só contêm o Colégio Eelitoral respectivo; 
 

- Considerando que os técnico-administrativos lotados na Rede Sírius e localizados nas 
Unidades Acadêmicas situadas nos Campi externos (Duque de Caxias, São Gonçalo, 
Nova Friburgo e Resende), fazem parte do Colégio Eleitoral da Administração Central, 
cuja Seção Eleitoral está situada no Térreo do Pavilhão João Lyra Filho, no Campus 
Francisco Negrão de Lima, no Maracanã; 

 
- Considerando que não haverá liberação dos referidos servidores para se dirigirem à Seção 

Eleitoral correspondente; 
 

A Comissão Eleitoral geral informa que serão disponibilizadas a estes servidores, 
urnas de lona, para “voto em separado”, para a eleição de Reitor e Vice-reitor nas seguintes 
Unidades Acadêmicas: Faculdade de Educação da Baixada Fluminense (FEBF), Faculdade de 
Formação de Professores de São Gonçalo (FFP ), Instituto Politécnico (IPRJ) e Faculdade de 
Tecnologia (FAT). 
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